
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 11/2023 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Informação ao Cidadão na Câmara 

Municipal de Castro, nos termos da Lei Federal nº. 12.527/2011 e dá outras 

providências. 

 

Parecer jurídico 

 O Projeto de Resolução nº. 11/2023, de autoria da Mesa Executiva, dispõe sobre 

a criação do Serviço de Informação ao Cidadão na Câmara Municipal de Castro, nos 

termos da Lei Federal nº. 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação. 

Do Projeto de Resolução apresentado, constam os procedimentos a serem 

realizados quando da solicitação, por qualquer cidadão, de informações que essa Casa 

detenha, garantindo seu direito nos termos da LAI, assegurando o direito à obtenção de 

certidões e íntegra de eventual negativa no acesso. 

Essa regulamentação obedece às orientações do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná conforme avaliação do Índice de Transparência da Administração Pública – ITP, 

sendo que esta Casa busca adequar-se no sentido de melhor atender ao cidadão. 

 Não encontramos impedimentos à aprovação do Projeto de Resolução nº. 

11/2023. 

 É o parecer. 

 Castro, 26 de junho de 2.023. 

 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

Procuradora Jurídica 
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